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 INDICAÇÃO N. º 457/2017. 

 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE 
OBJETIVEM COM  O DESMEMBRAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CRIANDO 
PASTA EXCLUSIVA PARA A SECRETARIA DE 
CULTURA. 
 
 

                  Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste 

Poder Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado 

cópia deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 

Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 04 de dezembro de 2017. 

 

 

 

KLEBERSON DE ALMEIDA 

                                                            Vereador 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                        Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, necessidade de se tomar medidas que objetivem com o 
desmembramento da Secretaria de Educação e Cultura, criando pasta exclusiva para 
a Secretaria de Cultura. 
 
                         Haja vista que, em razão da complexidade dos assuntos tanto da 
Educação quanto da Cultura, e esta possuir apenas uma diretoria.  
 
                         Com o desmembramento, os recursos serão transferidos da pasta da 
Educação para a pasta da Cultura, não tendo assim nenhum acréscimo de despesas 
no orçamento, a mesma com a responsabilidade de gerir suas verbas. Tal propositura 
tem por objetivo valorizar, incentivar, defender e preservar as manifestações culturais. 
                          

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


